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Rochamar Agência Marítima S.A.
CNPJ/MF nº 11.256.147/0001-63 - NIRE 35.3.0047391-4

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Outubro de 2024
Data, Hora e Local: Realizada dia 29/10/2024, às 10 hs, na sede social, em Santos, SP. Convocação e Presença: 
Dispensada a Convocação, tendo em vista a presença da única acionista da Companhia representando a totalidade do 
capital social. Mesa: presidente: Marcos Jacques Fonseca, secretária: Deise Gonçalves Bernardino. Deliberações 
unânimes: (a) Aprovar a aquisição, pela Companhia, do imóvel de propriedade da Fundação Sistel de Seguridade Social, 
com sede em Brasília, DF, no SEP/SUL, Quadra 702/902, Conjunto B, Bloco A, Edifício General Alencastro, CNPJ/MF nº 
00.493.916/0001-20, localizado na Av. Rio Branco, 01, sala 805, Centro, Rio de Janeiro, RJ, objeto da Matrícula 46.496 do 
7º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, devidamente inscrito na prefeitura da cidade do Rio de Janeiro sob o nº 
1895996-5, pelo valor total de R$ 1.735.000,00. (b) Autorizar a Diretoria da Companhia e/ou procuradores da Companhia a 
tomarem todas as providências, a praticarem todos os atos e a celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a formalização e efetivação da deliberação aprovada no item (a) acima, incluindo, mas não se limitando, à celebração da 
Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel e de quaisquer outros documentos correlatos que sejam necessários para 
efetivação da transação acima, bem como o pagamento do preço de compra acima citado do Imóvel, incluindo quaisquer 
tributos e encargos correlatos. Encerramento: Nada mais. Formalidades legais. A íntegra da presente Ata e seus anexos, 
estão registrados na JUCESP sob o nº 4.323/25-7 em 10/01/2025. Aloizio E. Soares Junior. Secretário Geral em Exercício

Central Solar Fênix V S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.454/0001-65 - NIRE 35.300.594.827

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 08 (oito) dias de novembro de 2024, às 10h20min, na sede da Central Solar 
Fênix V S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 134, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença e 
Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 
4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da denominação social da 
Companhia; (ii) a alteração do objeto social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou 
restrições: 5.1. Alterar a razão social da Companhia de “Central Solar Fênix V S.A.” para “Central Eólica 
Cerro Alegre S.A.”. 5.2. Em razão da deliberação acima aprovada, o artigo 1º do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 1º - Sob a denominação de Central Eólica 
Cerro Alegre S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis 
Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 5.3. Alterar o objeto 
social da Companhia que passará a ser a exploração do potencial eólico do Projeto Cerro Alegre. As 
demais atividades constantes no objeto social permanecem inalteradas. 5.4. Em razão da deliberação 
acima aprovada, o artigo 4º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar da seguinte forma: Artigo 
4º - A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, 
operação comercial, manutenção, a exploração do potencial eólico do Projeto Cerro Alegre, a 
comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio 
em geral, relacionados a essas atividades. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a 
ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 08 de novembro de 2024. A presente ata é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 434.867/24-0 em 06/12/2024. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

Central Solar Fênix VI S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.499/0001-30 - NIRE 35.300.594.801

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 08 (oito) dias de novembro de 2024, às 10h30min, na sede da Central Solar 
Fênix VI S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 135, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença e 
Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 
4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente 
a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da denominação social da 
Companhia; (ii) a alteração do objeto social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou 
restrições: 5.1. Alterar a razão social da Companhia de “Central Solar Fênix VI S.A.” para “Central Eólica 
dos Anjos S.A.”. 5.2. Em razão da deliberação acima aprovada, o artigo 1º do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 1º - Sob a denominação de Central Eólica 
dos Anjos S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis 
Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 5.3. Alterar o objeto 
social da Companhia que passará a ser a exploração do potencial eólico do Projeto dos Anjos. As 
demais atividades constantes no objeto social permanecem inalteradas. 5.4. Em razão da deliberação 
acima aprovada, o artigo 4º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar da seguinte forma: Artigo 
4º - A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, 
operação comercial, manutenção, a exploração do potencial eólico do Projeto dos Anjos, a 
comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio 
em geral, relacionados a essas atividades. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a 
ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 08 de novembro de 2024. A presente ata é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 434.866/24-6 em 06/12/2024. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

Central Solar Minas do Sol V S.A.
CNPJ/MF nº 46.855.411/0001-60 - NIRE 35.300.594.631

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e local: Realizada em 31 (trinta e um) de outubro de 2024, às 13h45min, na sede da 
Central Solar Minas do Sol V S.A (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3.729, 9º andar, sala 71, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. 
Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Jr. para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) a aprovação 
das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e (b) a destinação do resultado do exercício. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (c) alteração do endereço da Sociedade; e (d) a adição de parágrafo 
único ao artigo 12 do Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores. 5. 
Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista 
deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Aprovar as 
contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais foram colocadas à disposição da acionista para consulta 
na sede da Companhia e, ainda, publicadas no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme 
recibo constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Considerando que não houve lucro no exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023, não haverá distribuição de dividendos à acionista e o prejuízo 
verificado no valor de R$ 3.491,14 (três mil, quatrocentos e noventa e um reais e quatorze centavos) será 
destinado à conta de prejuízos acumulados da Companhia. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 
5.3. A acionista aprova a alteração do endereço da sede da Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.729, 9º andar, Sala 71, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
para Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 126, Lapa de Baixo, 
CEP 05069-900, cidade e Estado de São Paulo. 5.4. Em razão da alteração do endereço da sede da 
Companhia, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 126, Lapa de Baixo, CEP 05069-900.” 
5.5. Por fim, a Acionista decide incluir o parágrafo único no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, 
para determinar que o prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a 
reeleição e que os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, 
sejam empossados. Em razão do acima disposto, o artigo 12 da Estatuto Social passará a vigorar da 
seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo 
termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, 
deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por 
Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida 
a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, 
sejam empossados.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa:  Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. 
(representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior). São Paulo, 31 de outubro de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello  - Presidente; Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior  - Secretário. JUCESP nº 437.194/24-3 em 11/12/2024. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Central Solar Minas do Sol VI S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.437/0001-28 - NIRE 35.300.594.835

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 31 (trinta e um) de outubro de 2024, às 14h00min, na sede da 
Central Solar Minas do Sol VI S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3.729, 9º andar, sala 72, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. 
Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Jr. para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) a aprovação 
das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e (b) a destinação do resultado do exercício. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (c) alteração do endereço da Sociedade; e (d) a adição de parágrafo 
único ao artigo 12 do Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores. 5. 
Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista 
deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Aprovar as 
contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais foram colocadas à disposição da acionista para consulta 
na sede da Companhia e, ainda, publicadas no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme 
recibo constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Considerando que não houve lucro no exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023, não haverá distribuição de dividendos à acionista e o prejuízo 
verificado no valor de R$ 3.697,82 (três mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos) 
será destinado à conta de prejuízos acumulados da Companhia. Em sede de Assembleia Geral 
Extraordinária: 5.3. A acionista aprova a alteração do endereço da sede da Companhia de Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 72, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 
127, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, cidade e Estado de São Paulo. 5.4. Em razão da alteração do 
endereço da sede da Companhia, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 127, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900.” 5.5. Por fim, a Acionista decide incluir o parágrafo único no artigo 12 do 
Estatuto Social da Companhia, para determinar que o prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) 
anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus 
sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Em razão do acima disposto, o artigo 12 da Estatuto 
Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da Diretoria tomarão posse 
mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 
a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 
03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus 
sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa:  Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 31 de outubro de 2024. Mesa: Paula Ferrareto 
Dalbello  - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior  - Secretário. JUCESP 
nº 437.193/24-0 em 11/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Central Eólica Borborema I S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.077/0001-46 - NIRE 35.300.595.815

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de dezembro de 2024
Data, Hora e Local: Realizada às 10:00 horas, do dia 09 (nove) de dezembro de 2024, na sede da 
Central Eólica Borborema I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, 
Bloco A, Sala 136, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Presença 
e Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença da única acionista da 
Companhia, a saber: EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.334.083/0001-20 (“Acionista”), neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade nº 27.226.598-6, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 251.408.188-25, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na forma 
do Artigo 124, §4° da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme aditada. Mesa: Assumiu a presidência da 
mesa o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) autorização para a 
Companhia contratar operação de crédito com recursos do FNE - Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste, no valor de R$ 133.336.142,00 (cento e trinta e três milhões, trezentos e trinta e seis mil, 
cento e quarenta e dois de reais), e AFD - Agência Francesa de Desenvolvimento, no valor de R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais), pelo prazo de até 22 (vinte e dois) anos, para fins da 
implementação da Central Eólica Borborema I, localizada no Município de Pocinhos (“Projeto”), por 
meio de um contrato de financiamento (“Contrato de Financiamento”) a ser celebrado entre a 
Companhia e o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“Operação”); (b) a constituição de garantias reais na 
forma de fiança bancária e Cessão Fiduciária de Fundo de Liquidez em Conta Reserva de titularidade da 
Companhia, conforme aplicável, nos termos do Contrato de Financiamento para assegurar o pontual e 
integral pagamento das obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Operação; e (c) autorização 
para os representantes legais da Companhia tomarem todas as providências necessárias e suficientes para 
implementação dos itens anteriores desta Ordem do Dia. Deliberações: O Sr. Presidente declarou 
instalada a Assembleia e, após discussão sobre as matérias da ordem do dia, a Acionista aprovou, sem 
ressalvas, as seguintes deliberações: (i) Autorizar a Companhia a contratar a Operação com recursos do 
FNE - Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste e AFD - Agência Francesa de Desenvolvimento, 
nos termos do Contrato de Financiamento a ser celebrado entre a Companhia e o Banco do Nordeste do 
Brasil S/A - BNB, no valor de R$ 133.336.142,00 (cento e trinta e três milhões, trezentos e trinta e seis mil, 
cento e quarenta e dois de reais) e R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) respectivamente, pelo prazo 
de até 22 (vinte e dois) anos; (ii) Autorizar a Companhia a constituir as garantias reais destacadas abaixo, 
conforme características, termos e condições a serem estabelecidos no Contrato de Financiamento da 
Operação e nos respectivos instrumentos de garantia, para assegurar o pontual e integral pagamento das 
obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Operação: Garantias Reais: a) Fiança bancária para 
cobertura de 100% (cem por cento) do saldo devedor das obrigações assumidas pela Companhia no 
âmbito da Operação (“Saldo Devedor”), a ser prestada por um ou mais bancos de primeira linha, nos 
termos do Contrato de Financiamento; e b) Cessão Fiduciária de Fundo de Liquidez em Conta Reserva de 
titularidade da Companhia, conforme aplicável, na proporção de 2,90% (dois vírgula noventa por cento) 
do valor efetivamente desembolsados, nos termos do Contrato de Financiamento. (iii) Por fim, autorizar 
a Diretoria e/ou procuradores constituídos nos termos do Estatuto Social da Companhia a firmar todo e 
qualquer instrumento decorrente da Operação, incluindo o Contrato de Financiamento, seus anexos e 
quaisquer outros contratos, aditivos e pagamentos, e ainda, adotar todas as medidas necessárias para 
implementar as deliberações acima e a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados nesse sentido 
relacionados às deliberações acima. Encerramento e Assinaturas: Preenchidas todas as formalidades 
legais, a Assembleia foi reaberta para discussões adicionais, o presidente suspendeu os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual foi lida, analisada, aprovada, e assinada pelo Acionista, 
juntamente com os membros da mesa. Assinaturas: Mesa: Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho 
- Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP 
Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 09 de dezembro de 2024. A presente ata é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 726/25-4 em 03/01/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Borborema IV S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.101/0001-47 - NIRE 35.300.595.807

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de dezembro de 2024
Data, Hora e Local: Realizada às 12:00 horas, do dia 09 (nove) de dezembro de 2024, na sede da 
Central Eólica Borborema IV S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, 
Bloco A, Sala 139, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Presença 
e Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença da única acionista da 
Companhia, a saber: EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.334.083/0001-20 (“Acionista”), neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade nº 27.226.598-6, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 251.408.188-25, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na forma 
do Artigo 124, §4° da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme aditada. Mesa: Assumiu a presidência da 
mesa o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) autorização para a 
Companhia contratar operação de crédito com recursos do FNE - Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste, no valor de R$ 71.870.610,00 (setenta e um milhões, oitocentos e setenta mil, seiscentos e 
dez de reais), pelo prazo de até 22 (vinte e dois) anos, para fins da implementação da Central Eólica 
Borborema IV, localizada no Município de Pocinhos (“Projeto”), por meio de um contrato de 
financiamento (“Contrato de Financiamento”) a ser celebrado entre a Companhia e o Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. (“Operação”); (b) a constituição de garantias reais na forma de fiança bancária 
e Cessão Fiduciária de Fundo de Liquidez em Conta Reserva de titularidade da Companhia, conforme 
aplicável, nos termos do Contrato de Financiamento para assegurar o pontual e integral pagamento das 
obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Operação; e (c) autorização para os representantes 
legais da Companhia tomarem todas as providências necessárias e suficientes para implementação dos 
itens anteriores desta Ordem do Dia. Deliberações: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e, 
após discussão sobre as matérias da ordem do dia, a Acionista aprovou, sem ressalvas, as seguintes 
deliberações: (i) Autorizar a Companhia a contratar a Operação com recursos do FNE - Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste e AFD - Agência Francesa de Desenvolvimento, nos termos 
do Contrato de Financiamento a ser celebrado entre a Companhia e o Banco do Nordeste do Brasil S/A 
- BNB, no valor de R$ 71.870.610,00 (setenta e um milhões, oitocentos e setenta mil, seiscentos e dez de 
reais) pelo prazo de até 22 (vinte e dois) anos; (ii) Autorizar a Companhia a constituir as garantias reais 
destacadas abaixo, conforme características, termos e condições a serem estabelecidos no Contrato de 
Financiamento da Operação e nos respectivos instrumentos de garantia, para assegurar o pontual e 
integral pagamento das obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Operação: Garantias 
Reais: a) Fiança bancária para cobertura de 100% (cem por cento) do saldo devedor das obrigações 
assumidas pela Companhia no âmbito da Operação (“Saldo Devedor”), a ser prestada por um ou mais 
bancos de primeira linha, nos termos do Contrato de Financiamento; e b) Cessão Fiduciária de Fundo de 
Liquidez em Conta Reserva de titularidade da Companhia, conforme aplicável, na proporção de 2,91% 
(dois vírgula noventa e um por cento) do valor efetivamente desembolsados, nos termos do Contrato de 
Financiamento. (iii) Por fim, autorizar a Diretoria e/ou procuradores constituídos nos termos do Estatuto 
Social da Companhia a firmar todo e qualquer instrumento decorrente da Operação, incluindo o Contrato 
de Financiamento, seus anexos e quaisquer outros contratos, aditivos e pagamentos, e ainda, adotar 
todas as medidas necessárias para implementar as deliberações acima e a ratificação de todos e quaisquer 
atos já praticados nesse sentido relacionados às deliberações acima. Encerramento e Assinaturas: 
Preenchidas todas as formalidades legais, a Assembleia foi reaberta para discussões adicionais, o 
presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual foi lida, analisada, 
aprovada, e assinada pelo Acionista, juntamente com os membros da mesa. Assinaturas: Mesa: Sr. Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 09 de 
dezembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 724/25-7 em 03/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Borborema I S.A.
CNPJ/MF no 47.034.077/0001-46 - NIRE 35.300.595.815

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 10h10min, na sede social da 
Central Eólica Borborema I S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Werner von 
Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 136, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 
2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por 
estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu 
a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após 
a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 
5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, 
portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 
051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do acima 
deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais plena, 
ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer tempo e/
ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de Diretora 
Presidente da Companhia. 5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, 
divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE 
n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-
0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo de 
Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia a se realizar em 2027, conforme Termo de Posse constante no Anexo I à 
presente ata. 5.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos 
seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício 
de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 
73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor 
sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, 
casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, 
sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor sem Designação Específica. 5.5. A 
acionista consignou, ainda, que dois assentos destinados a diretores sem designação específica 
permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral eleja os membros para tais cargos. 
6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-
se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada 
pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. 
(representada por seus diretores Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de 
novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 328/25-0 em 02/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Borborema III S.A.
CNPJ/MF no 47.034.180/0001-96 - NIRE 35.300.595.785

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 10h10min, na sede social da 
Central Eólica Borborema III S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Werner von 
Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 138, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 
2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por 
estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu 
a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após 
a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 
5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, 
portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 
051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do acima 
deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais plena, 
ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer tempo e/
ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de Diretora 
Presidente da Companhia. 5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, 
divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° 
V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-
0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo de 
Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia a se realizar em 2027, conforme Termo de Posse constante no Anexo I à 
presente ata. 5.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos 
seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício 
de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 
73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor 
sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, 
casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, 
sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor sem Designação Específica. 5.5. A 
acionista consignou, ainda, que dois assentos destinados a diretores sem designação específica 
permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral eleja os membros para tais cargos. 
6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-
se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada 
pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. 
(representada por seus diretores Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de 
novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 329/25-3 em 02/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Asas de Zabelê V S.A.
CNPJ/MF no 46.867.551/0001-58 - NIRE 35.300.594.789

Ata De Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 10h40min, na sede social 
da CENTRAL EÓLICA ASAS DE ZABELÊ V S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na 
Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 113, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
a destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa 
de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do 
acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais 
plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo 
de Diretora Presidente da Companhia. 5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela 
Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, 
português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros 
RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo 
de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no Anexo I à 
presente ata. 5.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos 
seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício 
de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco 
A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de 
Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., 
brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 
22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor sem Designação Específica. 
5.5. A acionista consignou, ainda, que dois assentos destinados a diretores sem designação específica 
permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral eleja os membros para tais cargos. 
6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-
se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente 
assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente 
e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil 
S.A. (representada por seus diretores Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 
25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 1.919/25-8 em 08/01/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

REDESIGNAÇÃO - ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA – RETIFICAÇÃO DE 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2024 - O Município de Bragança Paulista 
torna público aos interessados que fica redesignada a data da sessão de abertura da 
licitação do Pregão Eletrônico nº 116/2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS 
QUE SERÃO DISTRIBUÍDAS AOS PACIENTES CADASTRADOS NO PROGRAMA 
IST/AIDS e PROGRAMA HEPATITES VIRAIS E TUBERCULOSE, para 29/01/2025 
- 09h30min. O edital “retificado nº 01” estará disponível no Balcão da Divisão de Lici-
tação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, 
em dias úteis das 09h00 às 16h00 horas, no site www.braganca.sp.gov.br, e na plata-
forma Bbmnet: www.novobbmnet.com.br. Bragança Paulista, 14 de janeiro de 2025. 
CARMEM SILVIA GUARIENTE - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Central Eólica Borborema III S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.180/0001-96 - NIRE 35.300.595.785

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de dezembro de 2024
Data, Hora e Local: Realizada às 11:00 horas, do dia 09 (nove) de dezembro de 2024, na sede da 
CENTRAL EÓLICA BORBOREMA III S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 
22, Bloco A, Sala 138, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
Presença e Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença da única 
acionista da Companhia, a saber: EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa 
de Baixo, CEP 05069-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.334.083/0001-20 (“Acionista”), neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade nº 27.226.598-6, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 251.408.188-25, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na forma 
do Artigo 124, §4° da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme aditada. Mesa: Assumiu a presidência da 
mesa o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) autorização para a 
Companhia contratar operação de crédito com recursos do FNE - Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste, no valor de R$ 54.351.640,00 (cinquenta e quatro milhões, trezentos e cinquenta e um mil, 
seiscentos e quarenta de reais), pelo prazo de até 22 (vinte e dois) anos, para fins da implementação da 
Central Eólica Borborema III, localizada no Município de Pocinhos (“Projeto”), por meio de um contrato 
de financiamento (“Contrato de Financiamento”) a ser celebrado entre a Companhia e o Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. (“Operação”); (b) a constituição de garantias reais na forma de fiança bancária 
e Cessão Fiduciária de Fundo de Liquidez em Conta Reserva de titularidade da Companhia, conforme 
aplicável, nos termos do Contrato de Financiamento para assegurar o pontual e integral pagamento das 
obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Operação; e (c) autorização para os representantes 
legais da Companhia tomarem todas as providências necessárias e suficientes para implementação dos 
itens anteriores desta Ordem do Dia. Deliberações: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e, 
após discussão sobre as matérias da ordem do dia, a Acionista aprovou, sem ressalvas, as seguintes 
deliberações: (i) Autorizar a Companhia a contratar a Operação com recursos do FNE - Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste, nos termos do Contrato de Financiamento a ser celebrado 
entre a Companhia e o Banco do Nordeste do Brasil S/A - BNB, no valor de R$ 54.351.640,00 (cinquenta 
e quatro milhões, trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos e quarenta de reais), pelo prazo de até 22 
(vinte e dois) anos; (ii) Autorizar a Companhia a constituir as garantias reais destacadas abaixo, conforme 
características, termos e condições a serem estabelecidos no Contrato de Financiamento da Operação e 
nos respectivos instrumentos de garantia, para assegurar o pontual e integral pagamento das obrigações 
assumidas pela Companhia no âmbito da Operação: Garantias Reais: a) Fiança bancária para cobertura 
de 100% (cem por cento) do saldo devedor das obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da 
Operação (“Saldo Devedor”), a ser prestada por um ou mais bancos de primeira linha, nos termos do 
Contrato de Financiamento; e b) Cessão Fiduciária de Fundo de Liquidez em Conta Reserva de titularidade 
da Companhia, conforme aplicável, na proporção de 2,91% (dois vírgula noventa e um por cento) do 
valor efetivamente desembolsados, nos termos do Contrato de Financiamento. (iii) Por fim, autorizar a 
Diretoria e/ou procuradores constituídos nos termos do Estatuto Social da Companhia a firmar todo e 
qualquer instrumento decorrente da Operação, incluindo o Contrato de Financiamento, seus anexos e 
quaisquer outros contratos, aditivos e pagamentos, e ainda, adotar todas as medidas necessárias para 
implementar as deliberações acima e a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados nesse sentido 
relacionados às deliberações acima. Encerramento e Assinaturas: Preenchidas todas as formalidades 
legais, a Assembleia foi reaberta para discussões adicionais, o presidente suspendeu os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual foi lida, analisada, aprovada, e assinada pelo Acionista, 
juntamente com os membros da mesa. Assinaturas: Mesa: Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho 
- Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP 
Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 09 de dezembro de 2024. A presente ata é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 727/25-8 em 03/01/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ADIAMENTO SINE-DIE***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 180/2024 (PMP 20502/2024)
Comunicamos em 10/01/2025, o adiamento SINE-DIE da licitação supra que cuida de 
“Contratação de empresa para locação de diversos tipos de máquinas, equipamentos 
e veículos, visando a complementação da frota produtiva da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba” para adequação do Termo de Referência.
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